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DECRETOS 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 
DECRETO MUNICIPAL Nº 199/2024.                       
O Sr. VICTOR CORREA CASSIANO, Prefeito Municipal de Cametá, 
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais...      
RESOLVE: 
Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO o decreto nº 141/2024, de 04/07/2024, 
que nomeou o (a) Sr. (a) CRISTIANO DE SOUSA BARROS, portador (a) 
do RG nº 669**** PC/PA e CPF nº 018.***.***-**, para o cargo de GUARDA 
MUNICIPAL DE CAMETÁ. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Dê ciência e cumpra-se. 
Cametá/PA, 12 de agosto de 2024. 

VICTOR CORREA CASSIANO 
Prefeito Municipal de Cametá 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 200/2024.                       
O Sr. VICTOR CORREA CASSIANO, Prefeito Municipal de Cametá, 
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais...       
DECRETA: 
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, o (a) Sr. (a) JOANA DE FATIMA 
FERNANDES DA SILVA, portador (a) do RG nº 678**** PC/PA e CPF nº 
010.***.***-**, Matrícula nº 201301839/1, do cargo efetivo de 
PROFESSOR/ESPECIALISTA, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED. 
Art. 2º. Revogam-se os efeitos do Decreto Municipal nº 787/2014, de 17 
de julho de 2014. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Dê ciência e cumpra-se. 
Cametá/PA, 12 de agosto de 2024. 

VICTOR CORREA CASSIANO 
Prefeito Municipal de Cametá  

PORTARIAS 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 316/2024 – RH     
A Sr.ª Alexandra Freitas da Veiga, Secretária Adjunta de 
Administração do Município de Cametá, Estado do     Pará, no uso de 
suas atribuições legais...                                               
RESOLVE: 
Art. 1º. DESLIGAR, do quadro de pessoal desta Prefeitura a partir de 31 
de julho de 2024, o (a) servidor (a) JOANEDA LOURDES DE OLIVEIRA  

 
GAIA, portador (a) do RG nº 428**** PC/PA, CPF nº 108.***.***-**, 
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, em decorrência 
de aposentadoria pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, do qual 
era contribuinte como servidor (a) desta Prefeitura, considerando as 
informações de benefício (INFBEN/INSS), NB: 41/189.221.962-0.  
Art. 2º. Esta Portaria terá seus efeitos retroagidos ao dia 31 de julho de 
2024, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se. 
Cametá/Pará, 12 de agosto de 2024. 

Alexandra Freitas da Veiga 
Secretária Adjunta de Administração 

Decreto nº 207/2022. 

 
   PORTARIA MUNICIPAL Nº 317/2024.    
“Dispõe sobre a convocação de servidor público Municipal, nos 
moldes do artigo 147, parágrafo único da lei 065/2006.” 
A Secretária Municipal de Administração do Município de Cametá, 
Estado do Pará, Exma. Sr.ª Jamile Tenório Castro, usando das 
atribuições que lhe conferem a lei, e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 147, parágrafo único da lei 
065/2006; 
CONSIDERANDO o encerramento da licença para tratar de assuntos 
particulares (Portaria nº 292/2022) no dia 01 de agosto de 2024, do (a) 
servidor (a) José Alípio Américo de Castro; 
CONSIDERANDO que o (a) servidor (a), até a presente data, não 
compareceu em qualquer secretária ou órgão da Prefeitura Municipal 
de Cametá; 
CONSIDERANDO que a falta injustificada do (a) servidor (a) por mais 
de 30 (trinta) dias pode acarretar a declaração de abandono de cargo 
conforme disposto no artigo 147, parágrafo único da lei 065/2006; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Convocar o (a) servidor (a) José Alípio Américo de Castro, 
Farmacêutico Bioquímico, matrícula n° 3009933/1, para se apresentar 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias na Secretaria Municipal de 
Administração, sob pena de, após findar o prazo, ser declarado o 
abandono de cargo público.  

  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Cametá, 13 de agosto de 2024. 
JAMILE TENÓRIO CASTRO 

Secretária Municipal de Administração 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
1.DL.015/2023-PMC. Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE 
FERRAMENTAS DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS  

ATOS DO EXECUTIVO E LEGISLATIVO  

LICITAÇÕES / AVISOS / ATAS / HOMOLOGAÇOES  / EXTRATOS  E CONTRATOS 
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GABINETE DO PREFEITO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Contratado: NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ Nº 07.797.967/0001-
95. O objetivo do termo aditivo é a prorrogação do prazo de vigência 
pelo período de 12 (meses), iniciando em 03.07.2024 e finalizando em 
03.07.2025, e o reajuste do valor contratual que passará a ser R$ 
11.634,78. Ordenador: VICTOR CORREA CASSIANO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CAMETÁ.  

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2024 – PMC 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
HOMOLOGO a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
004/2024 – PMC que tem por objeto AMPLIAÇÃO E ADAPTAÇÃO DAS 
ESCOLAS QUE FORAM SELECIONADAS PARA O FUNCIONAMENTO 
EM TEMPO INTEGRAL, CAMETÁ-PA e com base no relatório da 
Comissão Permanente de Contratação e Parecer da Controladoria Geral 
do Município de Cametá do município ADJUDICO seu objeto a L S R 
DA SILVA & CIA LTDA, CNPJ Nº 14.237.454/0001-95, Valor 
Total: R$ 809.778,52; K M BATISTA CARDOSO EIRELI, 
CNPJ Nº 20.200.321/0001-47, Valor Total: R$ 331.618,24. Data 
da Homologação: 09/08/2024. Ordenadores: VICTOR CORREA 
CASSIANO, Prefeito Municipal de Cametá. JOSÉ OSVALDO OLIVEIRA 
DE BARROS, Secretário Municipal de Educação. 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2024 – PMC 

OBJETO: AMPLIAÇÃO E ADAPTAÇÃO DAS ESCOLAS QUE FORAM 
SELECIONADAS PARA O FUNCIONAMENTO EM TEMPO INTEGRAL, 
CAMETÁ-PA.  FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
CONTRATO Nº 01.CP.04/2024 – PMC/SEMED. Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CNPJ: 
18.782.198/0001-78/FUNDO MUN DESENV ENS FUND VAL MAGIST 
FUNDEB CAMETA – CNPJ: 31.480.157/0001-95. Contratado: L S R DA 
SILVA & CIA LTDA, CNPJ Nº 14.237.454/0001-95, Valor Total R$ 
809.778,52. Vigência: 09/08/2024 a 08/08/2025. Ordenador: JOSÉ 
OSVALDO OLIVEIRA DE BARROS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.  
 
CONTRATO Nº 02.CP.04/2024 – PMC/SEMED. Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CNPJ: 
18.782.198/0001-78/FUNDO MUN DESENV ENS FUND VAL MAGIST 
FUNDEB CAMETA – CNPJ: 31.480.157/0001-95. Contratado: K M 
BATISTA CARDOSO EIRELI, CNPJ Nº 20.200.321/0001-47, Valor Total 
R$ 331.618,24. Vigência: 09/08/2024 a 08/08/2025. Ordenador: JOSÉ 
OSVALDO OLIVEIRA DE BARROS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
VICTOR CORREA CASSIANO 

PREFEITO 
ÊNIO DE CARVALHO 

VICE-PREFEITO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

RECEBIMENTOS DE ARQUIVOS PARA PUBLICAÇÕES  
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL DE Nº 404/2022. 

EMAIL: diariooficialcameta@gmail.com 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


